
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PAUTA 
18ª (DECIMA OITAVA) SESSÃO ORDINARIA DO 1° (PRIMEIRO) PERÍODO 
LEGISLATIVO A REALIZAR-SE NO DIA 18 DE MAIO DO ANO DE 2022, AS 
14H NO PLENARIO JOSE CAETANO DA SILVA DO PALÁCIO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL RAIMUNDO FIÚZA LIMA SOBRINHO (RAIMUNDO DE SOUZÃO), 
SITUADO À RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), 585 - BAIRRO 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE. 

MATÉRIAS 

- Discussão e votação em (2ª discussão) dos Projetos de Lei de autoria do 
Poder Executivo Municipal, abaixo relacionados: 

- Projeto de Lei de Nº 021/22, que Altera a Lei Municipal nº 986, de 21 de 
agosto de 2017, e adota outras providências; 

- Projeto de Lei de nº 022/22, que dispõe sobre o parcelamento de débitos 
tributários sob responsabilidade do Município de Várzea Alegre, relativos 
ao que se referem as alíneas “a” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 023/22, que altera a Lei Municipal de nº 1,235, de 16 de 
novembro de 2021; 

- Discussão e votação em (1ª discussão) do Projeto de Resolução de nº 
007//22, de autoria da Vereadora Ciete Bezerra Alves ;  

- Moção de Aplausos de autoria do Vereador Marcelo Fledson Guerra Vieira, 
para o jovem KAUÃN POSSIDÔNIO BRITO CLEMENTE, por ter passado me 
02 vestibulares; 

- Moção de Aplausos de autoria do Vereador Michel Martins dos 
Santos(Michael) para a doutora Laissa de Morais Menezes, por um ano de 
formatura em medicina; 

 

 



 

 

 

 

- Moção de Pesar de autoria do Vereador Michel Martins dos 
Santos(Michael), para os familiares da Senhora Francisca Bitu Costa(Dona 
Fransquinha) pelo seus falecimento. 

- Entregue a Comissão de Justiça e Redação a Emenda Parlamentar 
Impositiva de nº  001/22, à Lei Orgânica Municipal de Várzea Alegre. 

 

Várzea Alegre-CE, em 16 de maio de 2022. 

 

ALAN SALVIANO LIMA 

      PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


